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SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDE

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Rua Celso Ferreira Jorge, s/n - centro
CEP.: 85.230-000- Fone: (042) 99841-0531

Fornecedor: ESPAÇO NLITRIR JOSIELE ZERUTH NUTRICIONISTA
CNPJ: 40.363.762/0001 -17

Solicitamos através deste aditivo contratual por acréscimo de prazo de
12 meses bem como acréscimo de quantitativo no montante do valor total do
contrato conforme a quantidade originalmente contratada, conforme contrato
admin istrativo n" 08412024, cha m am ento publico 021 2024.

Aditivo este, para dar continuidade nos serviços prestados pela empresa que tem
como obieto: "CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PUBLICAS,
FILANTROPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE
PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE-P& PARA ATEI\DER A NECESSIDADE TEMPORÁRIÀ DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DISPENSADO O CONCURSO
PÚBLICO."

Este aditivo tem por finalidade manter os serviços prestados pela empresa já
mencionada com prestação de serviços de Nutricionista 40 horas semanais junto a
secretaria municipal de saúde.

Sem mais para o momento, pede e a a deferi nto;a

Ma re ly Pereira Moreira

Secretqrio Municipal de Saúde

cl - 518/2025 - sorrcrrAÇÃo DE ADrrvo DE coNrRAro

Santa Maria do Oeste, 24 de Novembro de 2025.

AC/ Secretaria Municipal de Administração.
Setor de licitação.

Att:
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JOSIELE ZERUTH NUTR]CIONISTA

TF]ITIIO DE CONCORD,\NCIA

\
ESPACO NUTRIR

-?*ntnwtr''Àbiele zeruth
Nulncionlsta
cRN&12871

Josiele Zeruth Nutricionista.

Santa Maria do Oeste- PR. 0 I de Dezembro de 2025.

Eu Josiele Zeruth,sócia proprietária da empresa Espaço Nutrir Josiele Zeruth Nutricionista,
inscrita no CNPJ no 40.363.76210001-77, residente na Rua João Tomen,0B, municipio de
Santa Maria do Oeste- Pr , declaro, para os fins, que estou ciente e concordo com o inteiro
teor do termo de aditivo do Contrato Administrativo no 08412024, sendo item 01 -
Nutricionista, para atuar na Secretaria Municipal de Saúde - 40hr/ Semanal no valor de R$
4,700,00 ( Quatro mil Setecentos Reais), totalizando o valor de 56.400,00( Cinquenta e Seis
mil e Quatrocentos Reais) pelo período de 12 meses que me foi devldamente apresentado.



MUNICIPIO OE SANTA MA RIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544i0001-26

FR^XçÁ PERETR^, !6 2a0-000 - fOr{É/l^X: (0aZ) aaaa-12r1
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT

Para: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de Saúde, referente

ao Pedido de Aditivo de prazo e valor do Contrato Administratlvo n.e O84/2024.

Assim o presente deverá tramitar

1) A indicação de recursos de ordem orçamentariâ pela divisão de contabilidade.

3) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do oeste-Pr, 19 de dezembro de 2025.

Atenciosamente

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OEST E - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.s441 000'l -26
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PARECER JURIDICO

administradas, pod€írdo êssês segrui-ro para melhor fündanrênÍâr sr]as dscisl&§ qq li nara4()

Trata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Empresa e pela Secretária

Municipal de Saúde, Sra. Mariely Pereira Moreira, em data de 24 de Novembro de

2025, conÍ. Ofício no Cl-518t2025, posteriormente as suas RAZÕES apresentadas,

referente ao Processo Licitatório no 05512024, lnexigibilidade no 01012024 e Contrato

Administrativo no 08412024, pela referida Empresa, em fase de procedimento para a

-CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PUBLICAS, FILANTROPICAS, PRIVADAS

PRESTADORAS DE SERY'ÇOS PROF'SS'OA'Á'S 
'VA 

AREA DA SAUDE, PARA

ATENDER A NECESS'DÁDE TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL ,,VTERESSE

púBLtco, DrspE ,sÁ^rDo o coNcuRso púBLtco."

Ial solicitação protocolada pela Secretaria, em data de 24

de Novembro de 2025, fls. 52, conforme justificativas exaradas, e é realizada,

considerando e buscando a prestaçáo de serviços públicos, onde o

desencadeamento de um novo procedimento somente dificultaria a continuidade dos

serviços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de contrataçáo com a

administração, e como em sua justificativa que possui saldo remanescente ainda.

Tal solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de 19 de Dezembro de

2025.

Pública ou osé um ato não

vinculados

É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

\p



MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001-26

rRÂNçÂ PERETRÂ, (0.2) !6.4-12r.

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento ê provimento da presente

Solicitaçáo.

O art. 3o da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administraçáo Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condições previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compotta prorrogação, atendidos os reguisitos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

expressos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do seruiço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pá9.227. )

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execuçáo do contrato, autorizam a sua rêvisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. E a aplicaçáo da velha cláusula

rebus slc sÍanÍóus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 125, da Lei 14.13312021, assim dispÕe:"

ArÍ. 125.- Nas alterações unilaterais a gue se refere o inciso I do caput do art.

124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas írresÍnas condições

contratuais, acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato gue se fizerem nas obras, nos seruiços ou

,1.5{
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Ficará aditivado o Contrato Administrativo no 08412024,

sendo o ltem 0'l - Nutricionista, para atuar na Secretaria Municipal de Saúde -
40H/semanal, no valor de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), totalizando o

valor de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais), tendo o prazo de

vigência que trata a cláusula 84, ficará prorrogado por 12 (doze) meses, vigorando

assim até 20 de dezembrode2026.

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

.justificado esta o presente aditivo, com base legal no art. 125, da lei 14.13312021 .

Assim, no desempenho da funçáo de assessoramento

deste órgáo jurÍdico, cumpre-nos alertar à autoridade Adminishativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 20 Aditivo ao Contrato

Administrativo n" 08412024, com a Empresa JOSIELE ZERUTH NUTRICIONISTA,

desde que observadas às recomendaçóes delineadas no presente opinativo, com a

publicação do extrato, no diário oficial do Município, visando o atendimento do

princípio da publicidade, permitindo a todos o exercício democrático do controle e da

fiscalização dos atos de gestão da res pública.

MuNtctpto DE sANTA MARTA Do oEsr E - ESTAoo Do pA RA NÁ

CNPJ: 95.68,1.544/0001 -26

nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de eguipamento, o limite

para os acréscimos será de 50/o (cinquenta por cento).
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CNPJ: 95.684.54410001 -26
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Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas.

À consideração superior.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do -Pr, 19 de Dezembro de2025.
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Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o Segundo Termo de Aditivo Do Contrato Admlnistrativo n.e

08412024 com base no Art. 125 da Lei 14.133/2021.

mediante as cláusulas e disposições seguintes:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos

Santa Maria do Oeste-Pr, 19 de dezembro de 2025.

OELGADO

Prefeito Municipal

DESPACHO



CNPJ: 95.684.544/000í -26

Rua JosE oE FRA,'IçÂ PEREIRÂ, : l0.r) !...-1231
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2S TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 084/2024

De um lado, o MUNICíPlO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no
CGC/MF sob n.95.684.54410001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no
C.P.F. n.e 7O1.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara,
nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado JOSIELE ZERUTH

NUTRICIONISTA, inscrita no CNPJ 40.363.7 62/000|-77 , localizada na Rua João Tomen, Ne08,
Município de Santa Maria do Oeste PR, neste ato representada pela 5ra. JOSIÊLE zERUTH,
portadora do CPF n.e 089,224.689-80, que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem
aditar o contrato oriBinalde acordo com o disposto nos Art. 125 da Lei 14.133/2021, mediante as

clá usu la s e d is po s ições segu intes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo

de vigência de que trata a Cláusula oitava do Contrato Administrativo ns. 08412024

PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo com dis posto na Lei Federal Ns 14.133/2021 em sêu Art. 125,
fica aditivado no contrato Administrativo ne 084/ZOZ4, sendo o item 0l- Nutricionista, pâra atuar
na secretaria Municipal de Saúde- 40h/ semanal, no valor de R54.700,00 (Quatro Mil Setecentos
Reais), totalizando o valor de RS 56.400,00 (Cinquenta E Seis Mil E Quatrocentos Reais) pelo
período de 12 (doze) meses.

CtÁUSU LA SEGUNDA - Do PRAzo E vlcÊNclA: o Prazo de vigência de que trata a Cláusula 80, fica
prorrogado por 12 (doze) meses, vigorando assim até 7911212026.

CLÁUSUtA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato
original celebrado em 24 de junho de 2024, não modificadâs por este instrumento, declarando-se
nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e forma.

Santa Ma ria do Oest 19 de dezembro de 2025

OSCAR DELGADO

Prefeito M unicipa I

T mu has

And re ia Kavia k

RG: 1.3.498.652-2

CPF:101.862.579-88

J EtE ZERUTH NUTRICIONISTA

Fern ndo L pes

RG:7.605.179-8

CPF:033.183.689-03

MUNtctpro oE sANTA MARrA Do oEsrE - ESTAoo Do pARANÁ



05/01/2026. 08:39 Prefeihrra Municipaldê Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARÁNÁ
PRf,FEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA NÍARIÂ DO OESTE

FLs62

l.rct'rAÇ.io
2" I ERMO.{DtTt\rO ( ON',tR^ IO ,\Dl\t tNlS tR,{n\() N.'084/202.1

DC UNr IAdO. O MUNICÍPIO DE SÂNTÂ I\TARIÀ DO OESTE.
pessoa juridica de direito pírblico intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 Sanlâ Maria do Oeste - PR inscÍito no CGC/MF
sob n. 95.684.544/0001 -26. neste ato reprcsentado por seu Prefcito
Municipal, Sr OSCAR DELCADO, brasileiro. casado. ponadol da

Cedula de ldentidade n." 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.'
701.594.329-87, residente e domiciliado na Ruâ Joào Kulicz, 155.

Jardinr Santa Clara. nesta cidade. e que aqui passa a dehominâr-sc dc
CONTRATANTE. e de outÍo lado JOSIELE ZERUTH
NUTRICIONISTA. inscrita no CNPJ 40.161.762/0001-77. localizada
na Rua João Tomen. N'08. Muuicipio de Santa Mâria do Cleste PR,
neste ato Íeprcsenlâda pela Sra. JOSIELE ZERUTH, ponadora do
CPF n." 089.22.1.689-80, que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADÂ. resolvenr aditar o contrato original de acordo conr o
disposto ros Aft. I25 da Lci 14.133/202I, mediante as clâusulas e

disposiçôes seguintcs:

CLAUSULA PRJMEIRÁ - DO OBJETO: O presente Tcrmo
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência de que trata a

Cláusula oitava do Contrato Administrativo n'- 084/2024.
PAR^CRAFO PRIM0IRO: De acordo corn disposto na Lei Federal
N" 14.133/2021 em seu A . 125. fica aditivado no contrato
Administrativo n'084/2024. sendo o ilem 0l- Nutricionista, para
âtúâr nâ Secretâria Municipâl de Saúde- 40h/ semanal. no valor de

R$4.700,00 (Quatro Mil Setecentos Reais). totalizàndo o valor de R$
56.400.00 (Cinquenta E Seis Mil E Quatrocentos Reâis) pelo periodo
de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SECUNDA _ Do PRAZo E VIGÊNCIA: O Prazo de

vigência de que trata a Cláusula 8", fica prorrogado por 12 (doze)
meses, vigorando assin até l9/12/2026.

CLÁUSULÂ TERCEIRA: Pcrnlônecem inalteÍadas as demais
condiçôes e cláusulas do cultrato original celebrado em 24 de juúo
de 2024, não modificadas por cste ihstmmcnto. dcclarando-se nesta
opoÍunidade a Íatificaçào das mesmas.

E por estalem de acordo, os paÍticipes firmam o preseüte aditivo e

02 (duas) vias de igual teor c forma.
Santa Maria do Oeste. l9 de dezembro de 2025.

lEt.E zERt T \t ÍRtcr'NISÍ1
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